
 
 
 
 
 
 

    
 

                              TRIBUNAL DE CONTAS DO  ESTADO 
PROCESSO TC 06096/10                                                                                                                                                                                                                                                       

ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO PREFEITO, SENHOR ALDINEIDE SARAIVA DE OLIVEIRA, 
RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009 – EMISSÃO 
DE PARECER CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DAS CONTAS – 
APLICAÇÃO DE MULTA – COMUNICAÇÃO À RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL - RECOMENDAÇÕES. 

ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS EXIGÊNCIAS DA LRF.  

PPAARREECCEERR  PPPPLL  TTCC  111177  //  22001111  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 06096/10; e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍ BA (TCE-Pb), à 
unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do  Relator, ausentes 
justificadamente o Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e os 
Conselheiros Flávio Sátiro Fernandes e Arnóbio Alve s Viana, na Sessão realizada 
nesta data, decidiram: 

1. EMITIR E REMETER à Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ, 
PARECER CONTRÁRIO à aprovação da prestação de conta s do Prefeito 
Municipal, Senhor ALDINEIDE SARAIVA DE OLIVEIRA, re ferente ao exercício 
de 2009, neste considerando que o Gestor supraindic ado ATENDEU 
INTEGRALMENTE às exigências da LRF; 

2. RECOMENDAR à atual Administração Municipal de SÃ O JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ, no sentido de manter estrita observância aos ditames da Constituição 
Federal, bem como às leis que compõem o ordenamento  jurídico pátrio, para 
não mais incorrer em vícios transgressores da legal idade, com vistas a evitar 
conseqüências adversas em futuras prestações de con tas. 

 
Publique-se, intime-se e registre-se. 

Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 
João Pessoa, 10 de agosto de 2011. 

__________________________________________ 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira  

No exercício da Presidência 
 

_______________________________________                                     ________________________________________ 
   Conselheiro Antônio Nominando Diniz  Filho                                                Conselheiro Umberto Silveira Porto 

  

________________________________________                                   ________________________________________                                       
    Conselheiro Arthur  Paredes Cunha Lima                                            Conselheiro Subst. Antônio Claúdio  Silva Santos  
                                                                                                                                                      
 

________________________________________________ 
Auditor Substituto de Conselheiro Marcos  Antônio da Costa  

Relator 
                                                                                                                                                       
 

_______________________________________ 
Marcílio Toscano Franca Filho  

Procurador Geral do Ministério Público Especial junto ao TCE/PB 
rkro 
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